
minas gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo e LegisLativo sexta-feira, 30 de dezembro de 2011 – 47 
III .b - Ensino 

médio educação 
de jovens e adultos 

– Escolas das 
unidades Prisionais

15 600 15 300 15 300 1200

Observações:
MAS = Módulo-Aula Semanal
HAA = Horas Aula Anuais
MA Semestral = Módulo-Aula Semestral

ANExO II

ANExO II - 1º ANO ENSINO MÉDIO

CONTEÚDOS BáSICOS COMuNS Ensino médio regular (diurno)
Ensino médio regular (noturno)

Módulos-aula de
50 ou 40 minutos

Ensino médio - Educação 
de Jovens e Adultos

Módulos-aula de
50 ou 40 minutos

Nº semanal de módulos-aula Nº semanal de módulos-aula Nº semanal de módulos-aula
Língua Portuguesa 4 4 3
Língua Estrangeira 2 2 2
Arte 1 1 1
Educação Física 2 2 1
Matemática 4 4 3
Física 2 2 2
Química 2 2 2
Biologia 2 2 2
Geografia 2 2 1
História 2 2 1
Sociologia 1 1 1
Filosofia 1 1 1
TOTAL 25 25 20

Observação: Lei Federal Nº 11 .161, de 05 de agosto de 2005 . Estabelece que o conteúdo curricular Língua Espanhola passa a ser de oferta obrigatória 
pela escola e de matrícula facultativa pelo aluno .

ANExO III

ANExO III - 2º ANO ENSINO MÉDIO

CONTEÚDOS BáSICOS COMuNS Ensino médio regular (diurno) Ensino médio regular (noturno) Ensino médio – Educação 
de Jovens e Adultos

Nº semanal de módulos-aula
Nº semanal de módulos-aula

Módulos-aula de
50 ou 40 minutos

Nº semanal de módulos-aula
Módulos-aula de
50 ou 40 minutos

Língua Portuguesa 4 4 3
Língua Estrangeira
Educação Física 2 2 1
Matemática 4 4 3
Física
Química
Biologia
Geografia
História
Sociologia 1 1 1
Filosofia 1 1 1
TOTAL 25 25 20

Observação: A escola deverá completar a matriz curricular, garantindo a oferta de 10 disciplinas e o total de módulos-aula semanais, de acordo com 
sua realidade .

ANExO Iv

ANExO Iv - 3º ANO ENSINO MÉDIO EM 2012- ALTERNATIvAS DE OFERTA POR áREA DE CONHECIMENTO
CONTEÚDOS 

BáSICOS COMuNS CIÊNCIAS HuMANAS CIÊNCIAS ExATAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

Ensino médio 
regular (diurno 

e noturno*)

Ensino médio 
– Educação de 

Jovens e Adultos

Ensino médio 
regular (diurno 

e noturno*)

Ensino médio 
– Educação 
de Jovens e 

Adultos

Ensino médio 
regular (diurno 

e noturno*)

Ensino médio 
– Educação 
de Jovens e 

Adultos
Arte
Língua Portuguesa 4 3 4 3 4 3
Língua Estrangeira 2 1
Educação Física 1 1 1 1 1 1
Matemática 4 3 4 3 4 3
Física 4 3
Química 4 3
Biologia 4 3
Geografia 3 2
História 3 2
Sociologia 1 1 1 1 1 1
Filosofia 1 1 1 1 1 1

TOTAL 25 20 25 20 25 20

Observação: A escola deverá completar a matriz curricular, garantindo a oferta de 10 disciplinas e o total de módulos-aula semanais, de acordo com 
sua realidade .
* No turno noturno, a escola poderá optar pelo módulo-aula de 50 (cinquenta) ou 40 (quarenta) minutos .
No caso do ensino médio regular, ouvida assembleia .
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RETIFICAÇÃO DA PORTARIA SEE n .º 957, de 22 de agosto de 2003, 
referente ao credenciamento de entidade mantenedora no Município de 
Coronel Fabriciano:
Onde se lê: “ . . . 1ª Igreja Presbiteriana de Coronel Fabriciano  . . .”
Leia-se: “ . . . IPREvAL – Instituto Presbiteriano do vale do Aço  . . .”
SRE – Coronel Fabriciano

PORTARIA n .º 1439/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o 
Parecer CEE n.º 938, de 02 de dezembro de 2011, fica autorizado o fun-
cionamento dos cursos Técnico em Administração, Técnico em Auto-
mação Industrial e Técnico em Edificações, na Escola Técnica São Car-
los, situada na Av . Doutor José de Magalhães Pinto, 1041, 2º andar, B . 
Giovanini, em Coronel Fabriciano, pelo prazo de 18 (dezoito) meses .
SRE – Coronel Fabriciano

PORTARIA n .º 1440/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 860, de 02 de dezembro de 2011, fica autorizado 
o funcionamento dos cursos Técnico em Administração, Técnico em 
Contabilidade e Técnico em Meio Ambiente, no Colégio São Geraldo, 
situado na Av . Othon Bezerra de Mello, 1605, Centro, em Curvelo, pelo 
prazo de 18 (dezoito) meses .
SRE – Curvelo

PORTARIA n .º 1441/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, fica prorrogada, pelo período de 26/11/2001 a 31/12/2012, a 
autorização de funcionamento do curso de Educação de Jovens e Adul-
tos – EJA – ensino fundamental (anos iniciais), na Escola Municipal 
São José do Jacaré, de ensino fundamental (anos iniciais), situada na 
R . São José, 81, Povoado de São José do Jacaré, em Senhora do Porto, 
para fins de regularização da vida escolar dos alunos e expedição de 
documentos .
SRE – Guanhães

PORTARIA n .º 1442/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o 
Parecer CEE n.º 920, de 13 de dezembro de 2011, fica autorizado o fun-
cionamento dos cursos Técnico em Controle Ambiental e Técnico em 
Hospedagem, no Centro Educacional Limassis, de ensino fundamental 
(anos finais) e ensino médio, situado na R. Benedito de Assis, 159, B. 
Floresta, em Delfim Moreira, pelo prazo de 10 (dez) meses.
SRE – Itajubá

PORTARIA n .º 1443/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e consi-
derando o Parecer CEE n.º 1041, de 29 de dezembro de 2011, fica 
autorizado o funcionamento dos cursos Técnico em Agente Comuni-
tário de Saúde e Técnico em Secretaria Escolar, ambos pelo período 
de 25/07/11 a 31/12/12 e Técnico em Contabilidade, pelo período de 
08/02/11 a 31/12/11, no Colégio Politécnico Dom Luciano, de ensino 
fundamental e ensino médio, situado na R . Manoel Caetano, 169, Cen-
tro, em Januária .
SRE – Januária

PORTARIA n .º 1444/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o 
Parecer CEE n.º 888, de 07 de dezembro de 2011, fica autorizado o fun-
cionamento de turma descentralizada do curso Técnico em Patologia 
Clínica, sob responsabilidade da Impacto Escola de Saúde, situada na 
R . Halfeld, 613, Galeria Constança valadares, Centro, no Município de 
Juiz de Fora, a ser operacionalizada no Município de Lavras, em prédio 
situado na R. Firmino Sales, 400, Centro, para fins exclusivos de regu-
larização da vida escolar dos alunos e expedição de documentos .
SRE – Juiz de Fora

PORTARIA n .º 1445/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade mante-
nedora, ficam encerradas, a partir de 26 de maio de 2005, as atividades 
do ensino médio no Colégio Cerqueira, de ensino fundamental (anos 
finais) e ensino médio, autorizado pela Portaria SEE nº 575, de 27 de 
maio de 2003, situado na R . Marechal Deodoro, nº 45 e 57, Centro, 
em Juiz de Fora .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao ensino médio .
SRE – Juiz de Fora

PORTARIA n .º 1446/2011
Nos termos do artigo 1 .º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, dos artigos 11 e 24 da Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 
2002 e considerando o Parecer CEE nº 845, de 03 de dezembro de 2011, 
fica recredenciada a entidade mantenedora Centro Integrado Andréia 
Azevedo Ltda – CEIA e reconhecido o ensino fundamental (anos ini-
ciais), ministrado pelo CEIA – Centro Integrado Andréia Azevedo, de 
educação infantil e ensino fundamental (anos iniciais), situado na R . 
Atlântida, 345, B . Caiçara, em Belo Horizonte, ambos pelo prazo de 
05 (cinco) anos .
SRE – Metropolitana B

PORTARIA n .º 1447/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 24 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, e 
considerando o Parecer CEE n.º 886, de 07 de dezembro de 2011, ficam 
reconhecidos os cursos Técnico em Saúde Bucal, Técnico em Estética 
e Técnico em Análises Clínicas, ministrados pela Escola de Educação 
Profissional Newton Paiva, situada na Av. Silva Lobo, 1730, B. Nova 
Granada e dos cursos Técnico em Eventos, Técnico em Publicidade, 
Técnico em Rádio e Televisão e Técnico em Secretaria Escolar, minis-
trados pela Escola de Educação Profissional Newton Paiva, situada na 
Av . Presidente Carlos Luz, 800, B . Caiçara, em Belo Horizonte, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .
SRE – Metropolitana B

PORTARIA n .º 1448/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 50 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
ficam divulgadas a mudança de denominação da entidade mantenedora 
Centro Educacional Tempo de Alegria Ltda para Centro Educacional 
Tempo de Sorrir Ltda e a mudança de prédio da R . Benedito Teixeira, 
337, B . Planalto II, em Montes Claros para a R . Jatobá, 369, B . Planalto 
II, no mesmo município .
SRE – Montes Claros

PORTARIA n .º 1449/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, dos artigos 7º, 9º e 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de 
agosto de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 783, de 18 de outu-
bro de 2011, retificado em 20 de outubro de 2011 e em 13 de dezem-
bro de 2011, ficam prorrogados o prazo de credenciamento da entidade 
mantenedora Centro Educacional Tempo de Sorrir Ltda e o prazo da 
autorização de funcionamento do estabelecimento Centro Educacio-
nal Tempo de Sorrir, de educação infantil e ensino fundamental (anos 
iniciais), situado na R . Jatobá, 369, B . Planalto II, em Montes Claros, 
ambos pelo período compreendido entre 30/09/2009 e 28/02/2011, para 
fins exclusivos de regularização da vida escolar dos alunos e expedição 
de documentos .
SRE – Montes Claros

PORTARIA n .º 1450/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 918, de 13 de dezembro de 2011, fica autorizado, 
no período de 02/09/2010 a 13/05/2011, o funcionamento do curso de 
Especialização Profissional de Nível Técnico em Enfermagem do Tra-
balho, na Escola Técnica Santa Edwiges, situada na R. Ayres Quaresma, 
63, B. Carneirinhos, em João Monlevade, para fins exclusivos de regu-
larização da vida escolar dos alunos e expedição de documentos .
SRE – Nova Era

PORTARIA n .º 1451/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 28 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n .º 859, de 03 de dezembro de 2011, 
retificado em 13 de dezembro de 2011, fica prorrogada, pelo período 
de 18 (dezoito) meses, a autorização de funcionamento dos cursos Téc-
nico em Eletrotécnica e Técnico em Segurança do Trabalho, ministra-
dos pelo Colégio ETEP – Escola Técnica de Passos, situado na R . Bri-
gadeiro Wilson Nogueira, 449, B . Jardim Pinheiros, em Passos .
SRE – Passos

PORTARIA n .º 1452/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 24 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, e 
considerando o Parecer CEE n.º 968, de 22 de dezembro de 2011, ficam 
reconhecidos os cursos Técnico em Informática e Técnico em Conta-
bilidade, ministrados pelo Instituto Educacional Meta, de ensino fun-
damental (anos finais) e ensino médio, situado na R. Assis Figueiredo, 
750, Centro, em Poços de Caldas, pelo prazo de 04 (quatro) anos .
SRE – Poços de Caldas

PORTARIA n .º 1453/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 29 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 969, de 22 de dezembro de 2011, fica 
renovado o reconhecimento do curso Técnico em Automação Indus-
trial, ministrado pelo Centro de Formação Profissional João Moreira 
Salles - SENAI, situado na R . Pedro Barbosa, 600, B . Bom Dosco, em 
Poços de Caldas, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
SRE – Poços de Caldas

PORTARIA n .º 1454/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 29 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 900, de 03 de dezembro de 2011, fica 
renovado o reconhecimento do curso Técnico em Mecânica, ministrado 
pelo Centro de Formação Profissional João Moreira Salles - SENAI, 
situado na R . Pedro Barbosa, 600, B . Dom Bosco, em Poços de Caldas, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos .
SRE – Poços de Caldas

PORTARIA n .º 1455/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 29 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 923, de 13 de dezembro de 2011, fica 
renovado o reconhecimento dos cursos Técnico em Segurança do Tra-
balho, Técnico em Prótese Dentária e Técnico em Farmácia, ministrado 
pelo Instituto Educacional Meta, de ensino fundamental (anos finais) e 
ensino médio, situado na R . Assis Figueiredo, 750, Centro, em Poços 
de Caldas, pelo prazo de 05 (cinco) anos .
SRE – Poços de Caldas

PORTARIA n .º 1456/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora, 
ficam encerradas, a partir de 21 de dezembro de 2007, as atividades 
do curso Técnico em Segurança do Trabalho, ministrado pelo Centro 
Técnico Profissional de Papagaio, autorizado pela Portaria SEE nº 938, 
de 1º de setembro de 2007, situado na Avenida Coronel Diogo, 934, B . 
Nossa Senhora de Lourdes, em Papagaio .
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao curso Técnico 
em Segurança do Trabalho .
SRE – Sete Lagoas

PORTARIA n .º 1457/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando o 
Parecer CEE n.º 863, de 02 de dezembro de 2011, fica autorizado o fun-
cionamento dos cursos Técnico em Contabilidade, Técnico em Meio 
Ambiente e Técnico em Segurança do Trabalho, no estabelecimento 
Exatas – Núcleo Educacional, de ensino fundamental (anos finais) e 
ensino médio, situado na R . Padre Gil, 51, B . Jardim Regina, em Ara-
guari, pelo prazo de 12 (doze) meses .
SRE – uberlândia

PORTARIA n .º 1458/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica autorizada a mudança do estabelecimento Impacto Escola de 
Saúde, da R . Doutor José de Rezende Pinto, 200, vila Pinto, em vargi-
nha para a R . Tonico xavier, 16, B . Bom Pastor, no mesmo município .
SRE – varginha

PORTARIA n .º 1459/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 599, de 27 de junho de 
2009, fica divulgada a mudança de denominação do curso Técnico em 
Segurança do Trabalho com ênfase em Gestão Ambiental para curso 
Técnico em Segurança do Trabalho, ministrado pelo estabelecimento 
Impacto Escola de Saúde, situado na R . Tonico xavier, 16, B . Bom 
Pastor, em varginha .
SRE – varginha

PORTARIA n .º 1460/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 47 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
fica autorizada a mudança do Centro Educacional Cooperar, de educa-
ção infantil, ensino fundamental e ensino médio, da Av . José Evilásio 
Assi, 381, B . Nova Gimirim, em Poço Fundo para a R . vereador valde-
mar Gonçalves de Lima, 2085, B . Pinhalzinho, no mesmo município .
SRE – varginha

PORTARIA n .º 1461/2011
Nos termos do artigo 1º da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro 
de 2002, do artigo 69 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade man-
tenedora, ficam encerradas as atividades dos cursos, abaixo relaciona-
dos, do Colégio Batista de varginha, situado na R . Doutor Wladimir 
Rezende Pinto, 67, vila Nogueira, em varginha:

Curso Ato Autorizativo Data de 
encerramento

Magistério de 1º 
Grau (Professor 
de 1ª a 4ª série)

Portaria SEE nº 43, 
de 06/05/1965 21/12/98

Educação de Jovens e 
Adultos – EJA – ensino 
fundamental (anos finais) 
e EJA – ensino médio

Portaria SEE nº 330, 
de 11/03/1994 14/07/98

Técnico em 
Processamento de Dados

Doc . nº 25, de 
02/04/84 23/12/99

Especialização 
Profissional de Nível 
Técnico em Enfermagem 
do Trabalho

Portaria SEE nº 
385, de 31/03/07 13/12/07

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos referidos 
cursos .
SRE – varginha
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Superintendências 
Regionais de Ensino

SRE de Coronel Fabriciano
Diretora: Maria do Carmo Silva Melo

AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA - ATO Nº 44/11

 Registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria, nos termos do §6º 
do art . 36 da CE/1989, dos servidores: Coronel Fabriciano: E .E . Pro-
fessor Francisco Letro, MASP 363 .469-8, Jucélia Alves Pires, a partir 
de 30/11/11, referente ao PEB3C, 1º cargo, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88, 
com direito à remuneração integral, correspondente à carga horária 
de 108h/a, e à incorporação das gratificações, conforme os dias de 
direito à percepção de incentivo à docência – biênio 6 .901 dias; MASP 
265 .952-2, Maria Auxiliadora Cota Damasceno, a partir de 30/11/11, 
referente ao PEB3G, 1º cargo, à vista de requerimento de aposentado-
ria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com direito 
à remuneração integral, correspondente à carga horária de 108h/a, e à 
incorporação das gratificações, conforme os dias de direito à percep-
ção de incentivo à docência – biênio 8 .759 dias; Ipatinga/Barra Alegre: 
E .E . Chico Mendes, MASP 514 .954-7, Hila Reder Werner, a partir de 
19/12/11, referente ao PEB3A, 1º cargo, à vista de requerimento de 
aposentadoria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88, 
com direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 
108h/a, e à incorporação das gratificações, conforme os dias de direito 
à percepção de incentivo à docência – biênio 8 .490 dias, e a continui-
dade de percepção da gratificação por curso de pós-graduação no per-
centual de 10%; Santana do Paraíso: E .E . Salvelino Fernandes Madeira, 
MASP 318 .404-1, Maria Gorete Ferreira, a partir de 20/12/11, referente 
ao PEB3C, 1º cargo, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 
6º da EC 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88, com direito à remuneração 

Subsecretaria de Gestão de 
Recursos Humanos

Superintendência de Pessoal Diretora: Maria 
das Graças Bernardes Machado vilela

SuBSECRETARIA DE GESTÂO DE RECuRSOS HuMANOS
SuPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL
DIRETORA: MARIA DAS GRAÇAS 
BERNARDES MACHADO vILELA

REMOÇÃO – ATO Nº 31/2011
Remove, nos termos dos incisos I e III do Art . 70, da Lei nº 7 .109 de 
13 .10 .1977, com a redação dada pela Lei nº 11 .050 de 19 .01 .1993, 
devendo entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação deste ato:
SRE CAxAMBu
MASP 1130056-3, Rosangela Maria Arlindo, PEB1A – Adm 1, Anos 
iniciais, da EE “Professor Clovis Salgado” de Três Corações para São 
Lourenço, onde seu cônjuge, Tenente Coronel da Policia Militar de 
Minas Gerais, foi transferido por interesse do serviço .
Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 29 de 
dezembro de 2011 .
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SuBSECRETARIA DE GESTÂO DE RECuRSOS HuMANOS

SuPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL
DIRETORA: MARIA DAS GRAÇAS 
BERNARDES MACHADO vILELA

REMOÇÃO – ATO Nº 30/2011
Remove, nos termos dos incisos I e III do Art . 70, da Lei nº 7 .109 de 
13 .10 .1977, com a redação dada pela Lei nº 11 .050 de 19 .01 .1993, 
devendo entrar em exercício no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação deste ato:
SRE uBERLANDIA
MASP 1100482-7, Simone Aparecida Calais de Freitas, PEB1A – Adm 
1, Língua Portuguesa, 14 aulas, da EE “Professor Gonçalves Couto” de 
Muriaé para uberlândia, onde seu cônjuge, Tenente do Exercito Brasi-
leiro, foi transferido por interesse do serviço .
Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 29 de 
dezembro de 2011 .
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Superintendência de Organização 
e Atendimento Educacional

vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
SuBSECRETARIA DE DESENvOLvIMENTO DA EDuCAÇÃO 
BáSICA
SuPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO E ATENDIMENTO 
EDuCACIONAL
Atos assinados por vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel

PORTARIA n .º 1436/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 28 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 892, de 07 de dezembro de 2011, fica 
prorrogada, pelo prazo de 20 (vinte) meses, a autorização de funciona-
mento das turmas descentralizadas do curso Técnico em Enfermagem, 
sob responsabilidade do Colégio Pirâmide, do Município de Jequitinho-
nha, a serem operacionalizadas no Município de Almenara, nas depen-
dências do Colégio Pirâmide de Almenara, situado na R . Hermano de 
Souza, 363, Centro .
SRE – Almenara

PORTARIA n .º 1437/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 16 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
do Decreto Federal n .º 5154, de 23 de julho de 2004, e considerando 
o Parecer CEE n.º 1041, de 29 de dezembro de 2011, fica autorizado o 
funcionamento do Colégio Politécnico Dom Luciano – Barroso, com o 
curso Técnico em Enfermagem, situado na Praça do Rosário, 25, Cen-
tro, em Barroso, pelo período de 02 de agosto de 2010 a 31 de dezem-
bro de 2011, para fins exclusivos de regularização da vida escolar dos 
alunos e expedição de documentos .
SRE – Barbacena

PORTARIA n .º 1438/2011
Nos termos do artigo 1° da Resolução SEE n .º 170, de 29 de janeiro de 
2002, do artigo 24 da Resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 2002, 
e considerando o Parecer CEE n.º 893, de 07 de dezembro de 2011, fica 
reconhecido o ensino médio, ministrado pelo estabelecimento Desafio 
Vestibulares e Cursos, de ensino fundamental (anos finais) e ensino 
médio, situado na R . Rio de Janeiro, 284, Centro, em Barbacena, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .
SRE – Barbacena
TORNA SEM EFEITO a Portaria SEE nº 530, de 06 de maio de 2011, 
referente à mudança de denominação da entidade mantenedora 1ª Igreja 
Presbiteriana de Coronel Fabriciano .
SRE – Coronel Fabriciano


